
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS
.Câmara de Vereadores de Ouro P

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI N° 04/2010

RELATÓRIO:

o Projeto de Lei em pauta, que dispõe sobre a verba indenizatória para a aquisição de fardamento,
de autoria do Prefeito Municipal, foi protocolizado na Secretaria desta Casa Legislativa no último
dia 9 de fevereiro e distribuído às Comissões, para análise e parecer, na Reunião Ordinária realizada
na mesma data.

FUNDAMENTAÇÃO:

De acordo com a justificativa apresentada pelo senhor Prefeito Municipal, a concessão de verba
indenizatória para a aquisição de fardamento é necessária ao desempenho das funções de Guarda
Municipal, que está permanentemente à vista da população, quer seja na fiscalização do trânsito ou
na proteção dos próprios públicos. Como a Guarda Municipal é considerada o espelho da
Administração Municipal, deve apresentar-se com o devido asseio, mantendo sempre boa aparência
e postura adequada.

Ressalta que o Regimento Interno que disciplina a conduta dos Guardas Municipais considera falta
disciplinar média, postar-se em público com o uniforme desalinhado.

Destaca ainda, que a instituição da verba indenizatória para aquisição de fardamento próprio foi
adotada pelo Estado de Minas Gerais em relação aos policiais civis e militares, revelando-se como
medida mais econômica e eficinete para a Administração Pública, uma vez que desonera o ente
público da realização rotineira de procedimentos licitatórios para a compra desse material.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação analisando a matéria proposta, oferece parecer pela
sua LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. Assim sendo, as demais comissões são de
parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 4/2010, em única discussão, com as emendas
aprovadas.

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 23 de fevereiro de 2010.

Vereador Flávio Andrade - presidente

Vereador Luiz Gonzaga de Oliveira - suplente
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Comissão de Finanças Públicas:

Vereadora Crovymara Batalha - presidente

B!I!_~- Vice-Presidente
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Ver. Maria Reg·Ver. Flávio Andrade -relator

Comissão de Administra~ão e Servi~os :::..~

Vereador ~mes - presidente

Vereadora Crovymara Batalha - vice-presidente
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